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GOVERNO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

9sÊ coNvocAçÃo peRn corurRnrnçÃo

cREDENctAMENTo ruÉotco orl2021 sEs -sE

A Secretáriã de Estado da Saúde, no uso das suas atribuições, CONVOCA os candidatos habilitadose classificados

no Processo de Credenciamento Médico 2021, abaixo relacionados, para entrega de documentos, , no CAS -
Centro AdminisÍativo da Saúde, situado na Av. Autusto Franco,3150 - Ponto Novo - Aracaiu/SE, conforme
cronoSrama estabelecido.

OBSERVAçÕES

a) O candidato terá o prazo máximo de 48 horas após a data de apresentação estipulada

nocronograma, para comparêcer.

b) O não comparecimento a entrega da docuementação, inplicará na desclassificação ê eliminação

docandidato do processo de Credenciamento.

c) O candidato deverá observar com bastante ATENçÃO a DATA E HORÁR|O da apresentação,

CONFORME CRONOGRAMA ESTABETECIDO

DATA: L3/O612023 - DAS O8H ÀS l1H
HRI - MÉDICO - CIRURGIÃO GERAL

Classificação lnscrição Nome

DAT Ai L3/O6|ZOZ3 - DAS O8H ÀS 11H

CR-MÉDICO-REGULADOR

Classificação lnscrição Nome

1,7 6.774 VICTOR FERNANDO COSTA MACEDO NORONHA

18 6.L75 MARIANA SIQUEIRA PASSOS

19 6.L77 RAFAEL MACEDO BATISTA MARTINS

\

DAÍA: L3lO6l2O23 - DAS O8H ÀS l1H
HC - MÉD|CO - CtÍtUtCO etnel - pUNTONTSTA

Classificação lnscrição Nome

247 8.729 BEATRIZ BARRETO SANTOS

248 8.t7!
249 8.1,78 TULIO DIAS DUARTE SALES

2s0 8.179 MARIA JULIA MIRANDA DE PAULA LANA

251, 8.797 F E LIPPE GONÇALVES E SILVA

Processa de Credenciahehto Médico O1/2021

PEDRO ALVES DE FIGUEIREDO NETO

43 9.08s MURYLLO DE BRITTO SANTOS NETO



op.ÍpÍ L3lO6l2O23 - DAS O8H ÀS l1H
Hc - MÉDIco . cIRURGIÃo PEDIÁTRICo

Classificação lnscrição Nome

3 DE N ISE TAVARES SILVE IRA AMARO DA SILVA

DAr A: L3lO6l2O23 - DAS O8H ÀS l1H
HUSE - MÉDICO . NEUROCIRURGIÃO

Classificação lnscrição Nome

4 8.781 DANILO DE MELO MEDEIROS SÁ

5 8.788 ERICK DE SOUZA BARBOZA

6 9.314 JAMERSON ADEMIR CANTARETLI DE CARVALHO

Aracaju/S nho de 2023
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